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   Panificadora e Confeitaria União, na Avenida Antonio 
Henrique Felipe, nº 132, em Inajá, atende encomendas 
pelo fone, (44) 3440-1548. Edson Aparecido Santos está a 
frente há 4 anos. Na foto, Camilo Pereira dos Santos, pai do 
Edinho. Elivelton Feitosa de Lima, sobrinho e a funcionária 
Jaqueline Brotti , há 2 anos, para eles:  “A opinião da  nossa 
clientela  vale muito. Já conhecemos as  expectativas do 
leitor, eles, querem confiabilidade e torcemos  para que o 
jornal continue oferecendo este quesito”. 

  A 28ª Junta do Serviço Mi-
litar de São Jorge do Ivai, 
(JSM) realizou na segunda 
quinzena do mês de julho (dia 
21) solenidade para a entrega 
de CDI – Certificado de Dis-
pensa de Incorporação. 37 jo-
vens receberam o documento 
que é importante na vida de 
todos os jovens do Brasil, 
pelo fato de que na maioria 
das vezes, para se conseguir 
emprego, prestar concurso, 
conseguir certos benefícios 
é necessário que o indivíduo 
apresente o certificado de 
reservista ou a dispensa de 
incorporação. A solenidade 
aconteceu defronte a sede 
da 28ª JSM que funciona em 
anexo ao Paço Municipal, 
sob comando do 1º Tenente 
Ivo Irineu Nicolaio, Coman-
dante do Tiro de Guerra de 
Nova Esperança, TG 05.016, 
representando a 3ª Delegacia 
do Serviço Militar de Maringá 
(DSM) com a presença ainda 
do Presidente da 28ª JSM, pre-
feito Milton Muzulon, pais e 
familiares dos jovens dispen-
sados, religiosos, vereadores, 
servidores municipais, entre 
outros. Destaque às turmas 
do Projeto Cidadão Mirin que 
estão vivenciando  os valores 
humanos e a cidadania  no mu-
nicípio. É um projeto criado 
e mantido pela prefeitura.  A 
proposta é de trabalhar os va-
lores humanos  oportunizando  
possibilidades de práticas de 
um modo de vida centrado na 
paz,  na verdade, no amor e 
retidão.  Cada cidadão mirim 
participa de momentos de 
discussão e reflexão  sobre 
a importância da cidadania. 
Cidadania essa, que necessita 
de uma articulação e orienta-

Junta militar de São Jorge do Ivaí,
fez entrega de CDI para 37 jovens 

Na sequência de fotos a entrega de CDI pelo prefeito e presidente da 28ª 
JSM Milton Muzulon, representando a 3ªDSM 1º Tenente Nicoláio e do 
TG de Maringá  o 1º Sargento Santos Silva 

Destaque às turmas do Projeto Cidadão Mirin que estão vi-
venciando  os valores humanos e a cidadania  no município

Momento do juramento à Pátria

Ricardo Bizeti predidente da APAE recebendo dos jovens dispensados 
pela Junta Militar a arrecadação de alimentos

ção e se constrói por meio das 
experiências diárias. Coorde-
nou os trabalhos o secretário 
da 28ª JSM de São Jorge do 
Ivaí, Ameliano Francisco dos 
Santos. Essa foi a primeira so-
lenidade para entrega de CDI 
realizada sob o comando do 1º 
Tenente Ivo Irineu Nicolaio, 
Comandante do TG 05.016, 
que esteve representando a 3ª 
DSM.  Durante o ato, o Te-
nente Nicolaio, após concluir 
o ato de juramento do pelotão, 
esclareceu aos jovens que ao 
receberem o CDI ficam dis-
pensados do Serviço Militar 
obrigatório, porém não isentos 
das obrigações civis de servir 
à pátria durante toda sua vida, 
agindo como cidadão exem-
plar. “O juramento simboliza 
um compromisso dos senhores 
para com a Pátria. A partir de 
agora, cada um dos senhores 
assumem o compromisso de 
estar à disposição do Exército 
Brasileiro e comparecer ime-
diatamente se for convocado”, 
destacou. Milton Muzulon, 
prefeito e presidente da 28ª 
JSM fez alocução aos jovens 
compromitentes evidenciando 

a importância do estudo res-
saltando que as oportunidades 
são iguais para todos, bem 
como sobre valores e princí-
pios do ser humano, lançando 
um compromisso aos jovens, 
“O desafio do Conhecimento 
que é, uma arma mais podero-
sa para um futuro promissor, 
não esquecendo suas origens, 
valorizando a família, des-
cartando as más companhias 
e os vícios”.  Em seguida foi 
feita a entrega simbólica de 

cinco certificados aos jovens 
pelas autoridades, logo após 
foi entregue aos demais pelos 
pais e padrinhos.  Em todos 
os eventos para a entrega de 
CDI, a 28ª JSM promove a 
campanha de arrecadação de 
alimentos. Nesta entrega, fo-
ram arrecadados 40 quilos de 
alimentos não perecível, que 
foram doados à APAE  (foto) 
com a presença de Ricardo 
Bizeti, atual presidente da 
entidade.

9924-3812 / 8447-1833
- Wilson Nunes -

  Paulo Ferrara é um camarada 
de verdade, conhecido pelo povo 
de Itaguajé a décadas. Nunca vi 
ele criticar ninguém. Só elogios. 
É tudo aquilo que se pode 
desejar de um amigo: Atencioso, 
modesto, generoso, simpático, 
bem humorado, criativo, divertido, 
calmo, honesto, trabalhador, bom 
marido, bom filho, bom pai, ótimo 
colega... Será necessário falar mais 
de suas qualidades? Pois aqui estou 
para homenagear o prezadíssimo 
Paulo Ferrara, meu querido Pai e 
querido de todos por unanimidade. 
A gratidão é para mim, a mais 
sublime das virtudes. 

Admiráveis Pessoas...

Veja homenagem na página 7
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Além do site, você pode retirar seu exemplar gratuitamente 
nos estabelecimentos comerciais a seguir:

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Mercado Moreira-Jardim Santa Clara
Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte

Auto Posto A Jato 
Livraria do Tio

Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panificadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panificadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panificadora Pão de Mel
Banca de Revista Nova Esperança

Ourizona
Mercearia Itaipu

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Panificadora Primor
Paranapoema

Auto Posto Paraná
Michel Cabeleireiro 

Presidente Castelo Branco
Lanchonete Big Lanches

Santa Inês
Panificadora Cantinho do Pão
Marinas do Paranapanema

São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Uniflor

Auto Posto Garoto 
Panificadora Uniflor 

Lanchonete e Restaurante O Caseiro
 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

Legislativo Municipal de
Paranapoema

Súmula de Emissão de Licença de Instalação
José de Almeida Ribeiro e Outros tornam publico que recebeu do IAP, 
Licença Ambiental de Instalação para Avicultura de Corte, a ser implantado 
no Sitio Mirante, localizado na Rodovia Lobato Santa Fé Km 14 Lote Nº 199, 
situado na Água Araçá, Município de Lobato - Pr. Validade: 22/06/2013
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº - 069/2011                                           

 1 

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato:_ nº 289/2012 

Processo:_ nº 235/2011 

Pregão Presencial:_ nº 069/2011 
Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ L.F.CORREA GRÁFICA 

Objetivo:_  AQUISIÇÃO DE MATERIAL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE COLORADO. 

Valor:_R$ 59.384,00 (Cinquenta e nove Mil, trezentos  e oitenta e quatro Reais) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento 33.90.30.00 Valor 
   
02.004.04.131.0003.2005 Manutenção da Assessoria de comunicação 2.005,00 
02.004.04.121.0003.2006 Ouvidoria Geral e Controladoria 870,00 
03.005.04.122.0003.2012 Administração Geral e Paço Municipal 13.000,00 
03.003.04.126.0003.2010 Manutenção da divisão de processamento de 

dados 
384,00 

04.004.04.124.0003.2017 Manutenção da Contabilidade 3.490,00 
04.005.04.123.0003.2018 Manutenção de tesouraria 800,00 
06.001.03.092.0003.2020 Manutenção da Secretaria de Assuntos 

Jurídicos 
400,00 

   
07.002.08.244.0008.2025 Manutenção das ações sociais 5.100,00 
09.002.10.301.0007.2049 Manter os serviços básicos de saúde 21.000,00 
08.002.12.365.0010.2067 Manutenção do Ensino Infantil                    292,00 
08.005.13.392.0012.2043 Incentivo ao fortalecimento da cultura 1.477,00 
   
10.002.16.182.0005.2013 Manutenção dos serviços da defesa civil 2.000,00 
08.002.12.361.0010.2035 Manutenção do ensino fundamental 2.700,00 

10.003.17.512.0006.2060 Manutenção do departamento compreendendo 
o serviço de abastecimento de água 3.826,00 

04.003.04.129.0003.2016 Manutenção da divisão de receita                   2.040,00 
TOTAL  59.384,00 

 

Homologado em:04/01/2012. 

Vigência: 12 meses 
Colorado - PR, 29 de Agosto de 2012. 

 

______________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº - 032/2012                                                 

 1 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

Contrato:_ nº 291/2012 

Processo:_ nº 093 /2012 

Pregão Presencial:_ nº 032/2012 

 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

 

Contratada:_ GRUDIN & GRUDIN GOES LTDA 

 

Objetivo:_  Aquisição de materiais de construção, para o município de Colorado 

Valor:_ R$ 34.700,00 (Trinta e quatro mil e setecentos reais). 
 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

DOTAÇÃO DEPARTAMENTO  VALOR  

09.002.10.301.0007.2049 Manter os serviços básicos de 
saúde -33.90.30.24.00 

18.000,00 

10.002.15.452.0005.2053 Manutenção a limpeza pública 
33.90.30.24.00 

6.000,00 

10.002.15.452.0005.2052 Manutenção dos serviços 
urbanos de utilidade pública- 
33.90.30.24 

1.700,00 

10.003.17.512.0006.2060 Manutenção do departamento 
compreendendo o serviço de 
abastecimento de água -
33.90.3024.00 

9.000,00 

TOTAL  R$34.700,00 
Homologado em:27/04/2012. 
 
Vigência:_27/04/13 

 

Colorado - PR,29 de agosto de 2012. 

 

________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇO N.º PG - 055/2012  

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3323-3042 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br/ 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato:_ nº 292/2012 

Processo:_ nº 150/2012 

Pregão Presencial:_ nº 055/2012 

 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ BADEN AUTOMOTORES LTDA 

Objetivo:  Aquisição de um caminhão caçamba novo conforme convênio nº13354/2019/MAPA 
Valor:_ R$ 166.250,00 (Cento e sessenta e seis mil e duzentos e cinquenta reais ). 
 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

 

DOTAÇÃO  DEPARTAMENTO VALOR 
11.001.20.601.0015.2063 –livre Manter a patrulha mecanizada                  20.000,00 
11.001.20.601.0015.2063 –771 Manter a patrulha mecanizada               146.250,00 
TOTAL                166.250,00 
 
 

Homologado: 06/07/2012. 

Vigência:_8 meses 

Colorado - PR, 29 de agosto de 2012. 

 

 
 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2012                                                   
                                                                             

 1 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

Contrato:_ nº 293/2012 

Processo:_ nº 13/2012 

Pregão Registro de Preço:_ nº 002/2012 
 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_  A.GARCIA CRUZ & CIA LTDA 

Objetivo:_  Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços em Paisagismo, 
Varrição de Vias públicas, Podas de Árvores, Coleta de Entulhos e Limpeza pública no município 
de Colorado. 
  
Valor:_ R$ 32.700,00 (Trinta e dois mil e setecentos reais)  

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

DOTAÇÃO DEPARTAMENTO VALOR 

10.002.15.452.0005.2053 Manutenção da limpeza pública 4.000,00 

10.002.15.452.0005.2055 Manutenção da coleta de lixo 2.700,00 

10.002.15.452.0005.2057 Manutenção de praças, parques e 
jardins 

2.800,00 

10.002.15.452.0005.2052 Manutenção dos serviços de 
utilidade pública -384 

14.900,00 

10.002.15.452.0005.2052 Manutenção dos serviços de 
utilidade pública -385 

7.000,00 

11.001.20.601.0015.2062 Apoiar e promover a agricultura 1.300,00 

TOTAL                    R$32.700,00 
 

Homologado em:24 de fevereiro de 2012. 

Vigência:_ 12 meses 

Colorado - PR, 29 de Agosto de 2012. 

 

 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

 PREFEITO 

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

CONCORRÊNCIA N.º 05/2012                     

 1 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 294/2012 

Processo:_ nº 151/2012 

Concorrência:_ nº 05/2012 

 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ ELETROPEL MATERIAIS ELÉTRICOS 

Objetivo:_ Contratação de empresa especializada em instalações elétricas externas de baixa, média e alta 

tensão para execução de obra de rebaixamento de iluminação pública no município de Colorado, 

Valor:_ R$ 371.000,00. (Trezentos e setenta e um mil reais). 
 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 
 

 

 

 

homologado em: 25/06/2012 

 

Vigência:_180 dias 

 

                                          Colorado - PR, 29 de agosto 2012. 

 

 

 

 

________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello. 

PREFEITO 

Dotação Departamento 44.90.51.00.00 Valor 
10.002.15.452.0005.1020 Ampliar rede de iluminação Pública-Obras e Instalações 371.000,00 
TOTAL  371.000,00 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 045/2012 – REGISTRO DE PREÇO 
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3323-3033 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

1 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

Contrato:_ nº 295/2012 

Processo:_ nº 138/2012 

Pregão:_ nº 045/2012 

 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ OTICA RELUX LTDA - ME 

Objetivo:_   Aquisição de armações e lentes de grau para munícipes carentes do município de Colorado 

Valor:_ R$ 10.000,00 (Dez mil reais). 

 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 

007.002.08.244.0008.2025 Manutenção das ações sociais 3.3.90.32.00.00 10.000,00 
 

Homologação: 22/06/2012 

Vigência:_ 31/12/2012 

 

Colorado - PR, 30 de Agosto de 2012. 

 

 

 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
                                 Estado do Paraná 

INEXIGIBILIDADE IN Nº 049/2012                                                            CONTRATO Nº 290/2012  
 

 1 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

Contrato:_ nº 290/2012 

Inexigibilidade:_ nº 049/2012 

 
 
Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA - FUNVAPAR 

Objetivo:_ Contratação de Serviços Prestados de Atendimento Médico e Hospitalar para Munícipe do 

Município de Colorado. 

Valor:_ R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais). 
 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

 
Dotação Departamento Elemento Despesa Valor 

009.002.10.301.0007.2.049 Manter os Serviços Básicos de Saúde 3.3.90.39.50.00 – 330 37.000,00 
009.002.10.301.0007.2.049 Manter os Serviços Básicos de Saúde 3.3.90.39.50.00 – 331 25.000,00 
009.002.10.301.0007.2.049 Manter os Serviços Básicos de Saúde 3.3.90.39.50.00 – 518 8.000,00 
TOTAL 70.000,00 

 
Vigência:_31/12/2012 
 

Colorado - PR, 29 de Agosto de 2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

CONCORRÊNCIA N.º- 008/2011   
 

 1 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

Contrato:_ nº 288/2012 

Processo:_ nº 248/2011. 

Concorrência:_ nº 008/2012  

 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_  CAIUA, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA LTDA. 
 

Objetivo:_ Contratação de Empresa Especializada na execução de asfalto comunitário em vias 

urbanas.  

Valor: _R$ 202.646,62(Duzentos e dois mil, seiscentos e quarenta e seis reais e sessenta e dois centavos ). 
 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

 

DOTAÇÃO DEPARTAMENTO  VALOR 
10.002.15.452.0005.1017  Pavimentação asfáltica e obras 

complementares 44.90.51.00  
 202.646,62 

TOTAL  202.646,62 
 
Homologado em: 10/02/2012. 
 
Vigência:_ 06 meses 

Colorado - PR, 28 de Agosto de 2012.. 

 

 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ: 76.970.326/0001-03
AVENIDA BRASIL, Nº 1250
C.E.P.: 86690-000 - COLORADO - PR

ESTADO DO PARANÁ

Processo Administrativo:

Data do Processo:
Processo de Licitação:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  43/2012 - PR

136/2012
07/05/2012

Folha:  1/1

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

       O Prefeito,  MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:

43/2012-PR
PREGÃO PRESENCIAL

a )  Processo Nr.: 136/2012

e )  Objeto da Licitação Aquisição de refeições, bebidas e serviços de buffet para secretarias do Município de Colorado
d )  Data Homologação: 29/06/2012

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):
(em Reais R$)

- 001079 - MARLY ALMEIDA DA SILVA - ME 105.100,000,000011

105.100,0011

Qtde de Itens Média Descto (%) Total dos Itens

COLORADO,   29   de  Junho   de   2012.

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
----------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ: 76.970.326/0001-03
AVENIDA BRASIL, Nº 1250
C.E.P.: 86690-000 - COLORADO - PR

ESTADO DO PARANÁ

Processo Administrativo:

Data do Processo:
Processo de Licitação:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  43/2012 - PR

136/2012
07/05/2012

Folha:  1/1

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

       O Prefeito,  MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:

43/2012-PR
PREGÃO PRESENCIAL

a )  Processo Nr.: 136/2012

e )  Objeto da Licitação Aquisição de refeições, bebidas e serviços de buffet para secretarias do Município de Colorado
d )  Data Homologação: 29/06/2012

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):
(em Reais R$)

- 001079 - MARLY ALMEIDA DA SILVA - ME 105.100,000,000011

105.100,0011

Qtde de Itens Média Descto (%) Total dos Itens

COLORADO,   29   de  Junho   de   2012.

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
----------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ: 76.970.326/0001-03
AVENIDA BRASIL, Nº 1250
C.E.P.: 86690-000 - COLORADO - PR

ESTADO DO PARANÁ

Processo Administrativo:

Data do Processo:
Processo de Licitação:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  45/2012 - PR

138/2012
07/05/2012

Folha:  1/1

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

       O Prefeito,  MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:

45/2012-PR
PREGÃO PRESENCIAL

a )  Processo Nr.: 138/2012

e )  Objeto da Licitação Aquisição de armações e lentes de grau para munícipes carentes do município de Colorado
d )  Data Homologação: 22/06/2012

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):
(em Reais R$)

- 000187 - ÓTICA RELUX LTDA 107.890,000,00006

107.890,006

Qtde de Itens Média Descto (%) Total dos Itens

COLORADO,   22   de  Junho   de   2012.

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
----------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ: 76.970.326/0001-03
AVENIDA BRASIL, Nº 1250
C.E.P.: 86690-000 - COLORADO - PR

ESTADO DO PARANÁ

Processo Administrativo:

Data do Processo:
Processo de Licitação:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  45/2012 - PR

138/2012
07/05/2012

Folha:  1/1

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

       O Prefeito,  MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:

45/2012-PR
PREGÃO PRESENCIAL

a )  Processo Nr.: 138/2012

e )  Objeto da Licitação Aquisição de armações e lentes de grau para munícipes carentes do município de Colorado
d )  Data Homologação: 22/06/2012

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):
(em Reais R$)

- 000187 - ÓTICA RELUX LTDA 107.890,000,00006

107.890,006

Qtde de Itens Média Descto (%) Total dos Itens

COLORADO,   22   de  Junho   de   2012.

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
----------------------------------------------------------------------

                
        

      

      

      

      

      

     

     

 

                                              
                       
              

               

                   

                   
                

                         
                   
                 

                         
      

                      
 

                        
                 
           

    
 



Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)



Nova Esperança, Domingo, 
02 de Setembro de 2012.

PÁGINA 

4



PÁGINA 
Nova Esperança, Domingo, 

02 de Setembro de 2012. 5



Nova Esperança, Domingo, 
02 de Setembro de 2012.

PÁGINA 

6

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 059/2012 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 059/2012 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 14 horas do dia 
17 de Setembro de 2012, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 
PRESENCIAL, PARA REGISTRO DE PREÇO, para Contratação de empresa especializada 
em manutenção preventiva, corretiva e unidade de fusão de impressoras das 
secretarias do município de Colorado, conforme descrito em Edital, sob empreitada de 
menor preço por item. 
 
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos 
poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir de 03 de setembro de 2012, no 
horário comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos 
à Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 
  

Colorado (PR), 29 de Agosto de 2012. 
 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 060/2012 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 060/2012 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 09 horas do dia 
18 de Setembro de 2012, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 
PRESENCIAL, para Aquisição de litros de óleo diesel, conforme descrito em Edital, sob 
empreitada de menor preço por item. 
 
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos 
poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir de 04 de setembro de 2012, no 
horário comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos 
à Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 
  

Colorado (PR), 29 de Agosto de 2012. 
 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 061/2012 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 061/2012 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 14 horas do 
dia 18 de Setembro de 2012, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, 
PREGÃO PRESENCIAL para REGISTRO DE PREÇO, para Contratação de empresa 
especializada na execução de lombadas em várias ruas do município de Colorado, conforme 
descrito em Edital, sob empreitada de menor preço por lote.  
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos 
poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir de 04 de Setembro de 2012, no 
horário comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos 
à Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br.. 
  

Colorado (PR), 29 de Agosto de 2012. 
 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 062/2012 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 062/2012 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 14 horas do dia 
19 de Setembro de 2012, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 
PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇO, para Aquisição material, equipamentos, peças, 
acessórios e periféricos de processamentos de dados, conforme descrito em Edital, sob 
empreitada de menor preço por item. 
 
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos 
poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir de 10 de setembro de 2012, no 
horário comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos 
à Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 
  

Colorado (PR), 31 de Agosto de 2012. 
 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 063/2012 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 063/2012 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 14 horas do 
dia 20 de Setembro de 2012, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, 
PREGÃO PRESENCIAL para REGISTRO DE PREÇO, para Aquisição de diversos materiais 
para defesa civil, sendo: eletrodomésticos, uniformes, equipamentos de atendimento pré 
hospitalar, resgate e salvamento conforme descrito em Edital, sob empreitada de menor preço 
por item. 
 
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos 
poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir de 10 de setembro de 2012, no 
horário comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos 
à Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 
  

Colorado (PR), 31 de Agosto de 2012. 
 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

DIPENSA Nº DP – 058/2012 

 
 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

  
 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 058/2012 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FORMULÁRIO CONTINUO PARA EMISSÃO DE NOTA 
FISCAL DO PRODUTOR PARA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO 
DE COLORADO. 
PROPONENTE: FORPRINT FORMULÁRIOS LTDA. 
CNPJ: 00.473.933/0001-04 

VALOR: R$ 3.400,00 (TRÊS MIL E QUATROCENTOS REAIS). 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe ao 
proponente FORPRINT FORMULÁRIOS LTDA. 

. 

 

Colorado - Pr, 29 de Agosto de 2012. 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

DIPENSA Nº DP – 059/2012 

 
 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

  
 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 059/2012 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME AO 
MUNÍCIPE CARENTE ANTONIO AUGUSTO DOS SANTOS. 
PROPONENTE: INSTITUTO MARINGÁ DE IMAGEM S/S. 
CNPJ: 80.615.412/0001-75 

VALOR: R$ 1.500,00 ( MIL E QUINHENTOS REAIS). 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe ao 
proponente INSTITUTO MARINGÁ DE IMAGEM S/S. 

. 

 

Colorado - Pr, 29 de Agosto de 2012. 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

DIPENSA Nº DP – 060/2012 

 
 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

  
 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 060/2012 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PROLOMPA PARA MUNÍCIPES 
CARENTES CONFORME OFÍCIOS DO MINISTÉRIO PUBLICO Nº 092/2012 E 
124/2012. 
PROPONENTE: H. A. SILVA COM. MAT. HOSP. LTDA. 
CNPJ: 01.851.185/0001-00   

VALOR: R$ 2.100,00 ( DOIS MIL E CEM REAIS). 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe ao 
proponente H. A. SILVA COM. MAT. HOSP. LTDA. 

. 

 

Colorado - Pr, 31 de Agosto de 2012. 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

INEXIGIBILIDADE IN Nº 049/2012 
 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 049/2012 
 
OBJETO: Contratação de Serviços Prestados de Atendimento Médico e Hospitalar para 
Munícipes do Município de Colorado. 

VENCEDOR: Fundação Vale do Paranapanema - FUNVAPAR 

CNPJ: 77.251.544/0001-50 

VALOR: R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reis)  
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 31/12/2012 
 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe ao proponente Fundação Vale do Paranapanema - FUNVAPAR. 

 
 
 

Colorado-Pr, 29 de Agosto de 2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

INEXIGIBILIDADE Nº 019 - 2012                       –                        CONTRATO Nº 147/2012 

TERMO DE RESCISÃO PARCIAL DO CONTRATO 
 
 
   Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado a 
INEXIGIBILIDADE nº 019/2012, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE 
COLORADO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida 
Brasil, n.º 1250, Colorado, Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 76.970.326./0001-03, neste 
ato representado por seu Prefeito MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
MUNICÍPIO e, de outro lado, a empresa Claudinei Chicaroli ME, brasileira, inscrita no CNPJ 
sob o nº 09.314.874/0001-98, sendo seu representante o médico Claudinei Chicaroli portador da 
cédula de identidade R.G. nº 5.320.619-0 SSP PR, residente e domiciliada na Cidade de Lobato 
- PR, a seguir denominada CONTRATADA, que ao final, esta subscreve, têm entre si justo e 
convencionado a presente rescisão parcial do contrato nº 147/2012, firmado entre partes em data 
de 19 de Março de 2012 tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS (CLINICO GERAL) ATRAVÉS DO 
CREDENCIAMENTO 001/2012 DO MUNICÍPIO DE COLORADO, resolvem, de comum 
acordo e de livre e espontânea vontade, rescindi-lo nesta data o saldo remanescente das dotações 
utilizadas no CONTRATO Nº 147/2012 sendo elas: 
 
009.002.10.301.0007.2049 – Manter os serviços básicos de Saúde. 
 
 
Declarando a CONTRATADA ter recebido esclarecimento sobre a rescisão do contrato, devido 
a realização de concurso publico no município, onde houve a aprovação do representante, não 
fazendo jus a continuação da contratação, conforme CONTRATO Nº 147/2012. 
   E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente, em duas 
(02) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas retro, para que surta seus legais e 
jurídicos efeitos. 

    
Colorado, 20 de Agosto de 2012. 

 
 
 

_________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 
 
 

____________________________________________ 
     Claudinei Chicaroli ME 

     Claudinei Chicaroli  
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _____________________________ 

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº - 32/2012                                                 

 1 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato:_ nº 287/2012 

Processo:_ nº 93/2012 

Pregão Presencial:_ nº 032/2012 

 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ MEDEIROS & BARRIVIERA LTDA 

Objetivo:_  Aquisição de materiais de construção para secretarias do município de Colorado 

Valor:_ R$ 185.000,00 (Cento e oitenta e cinco mil reais) 
 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Homologação: 27/04/12 

Vigência:_ 12 meses 
 

Colorado - PR, 27 de agosto  de 2012. 

 

 

 

________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

Dotação Departamento 3.3.90.30.24.00.00 Valor 
10.002.15.452.0005.2053 Manutenção da limpeza pública 7.000,00 
10.003.17.512.0006.2060 Serviço de abastecimento de água  90.000,00 

10.001.15.452.0005.2052 
Manutenção dos serviços de utilidade 
pública  60.000,00 

   
10.002.15.452.0005.2055 Manutenção da coleta de lixo 7.000,00 
10.002.15.452.0005.2057 Manutenção de praças parques e jardins 10.000,00 
10.002.26.782.0004.2058 Manutenção dos serviços e 

equipamentos para o sistema viário 
5.000,00 

03.005.122.0003.2012 Administração Geral e Paço Municipal 6.000,00 
TOTAL  185.000,00 

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2012
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  Colorado receberá 670 atle-
tas de 19 à 21 de outubro 
durante os Jogos Escolares 
Bom de Bola- Fase regional. 
Na tarde desta quinta-feira foi 
realizado o congresso técnico 
que definiu os grupamentos e 
normas gerais do evento. O 
prefeito Marcos Mello falou 
da satisfação em receber os 
jogos. “Estamos prontos para 

Colorado será sede dos Jogos Escolares Bom de Bola
acolher os atletas e viabilizar 
este evento em Colorado. É 
um presente de valor sem 
igual para o nosso município”, 
discursou. O torneio terá 47 
equipes (femininas e mascu-
linas) inscritas na disputa do 
título mais importante do fu-
tebol paranaense para alunos 
que estarão representando as 
escolas públicas do Núcleo 

Regional de Educação de 
Maringá em duas fases dis-
tintas, uma para a categoria 
A (15 a 17 anos) e uma para 
a categoria B (12 a 14 anos). 
As competições ocorrerão em 
Colorado no Estádio Muni-
cipal Francisco Borges e no 
Distrito Alto Alegre no campo 
municipal e no campo de fute-
bol da Usina Alto Alegre.

  Povo de Itaguajé, neste pe-
ríodo de mudanças, permita-
me que eu homenageie Paulo 
Ferrara, pioneiro desta cidade 
e um dos pilares da minha 
vida.  No momento em que, 
por conta de seus problemas 
de saúde, está virando cida-
dão Regentense (Regente Fei-
jó – SP), onde, com a ajuda 
de sua filha Lourdes, buscará 
maior conforto e praticidade 
em seu tratamento, me parece 
oportuno falar deste que foi 
um dos primeiros desbrava-
dores deste lugar. Este ho-
mem a quem muito estimo é 
para mim, o meu verdadeiro 
herói. Ele não venceu inimi-
gos em guerra, não expulsou 
invasores, nem foi ídolo da 
nação. Mas com os parcos 
recursos que teve... soube 
como ninguém, criar e educar 
seus filhos de maneira correta 
e inquestionável. Seus super 
poderes? A retidão de caráter, 
a verdade, a honestidade. 
Nascido em 19 de Janeiro de 
1929, no Limoeiro, região de 
Presidente Prudente, chegou 
a Lupionzinho (hoje Itaguajé) 
em 1953.  Residiu inicialmen-
te nas proximidades do Rio 
Paranapanema. Depois, num 

MEU PAI HERÓI
esforço hercúleo, e no afã de 
dar melhores condições de 
estudo e educação aos filhos, 
comprou outra propriedade 
rural, bem mais próxima da 
cidade, o lote “218”, sítio 
São Paulo. Casado desde 
1950 com Maria Francisca 
Parron, teve quatro filhos: 
Ademir, Hélio, Aparecida de 
Lourdes e Francisca Irene. 
Como agropecuarista con-
tribuiu sobremaneira para a 
agricultura e pecuária local, 
tendo se destacado como co-
tonicultor ao longo de muitos 
anos, muito embora tenha 
tido experiências das mais 
variadas, desde a cultura da 
hortelã, passando por café, 
mamona, milho, amendoim, 
gergelim, e tantas outras, 
incluindo aí até mesmo a seri-
cicultura. Foi membro atuante 
da Ordem dos Congregados 
Marianos de Itaguajé, desde 
1965, tendo permanecido nela 
até sua extinção. Nesse perío-
do, como Mariano, contribui 
para a construção do Salão 
Paroquial e da Igreja Matriz 
de Itaguajé.   Homem correto 
e honrado destacou-se na co-
munidade por seu mais apu-
rado censo de justiça e apego 

ao trabalho árduo. Angariou 
ao longo de mais de meio 
século, uma ilibada reputação 
de homem justo e cumpridor 
de suas obrigações. Conquis-
tou isso através de exemplos 
notáveis e irretocáveis de 
caráter, honradez e dignida-
de; com inefável confiança 
na verdade e na justiça. Eis 
um dos acontecidos clássicos 
que nos tem sido de grande 
exemplificação, que ele sem-
pre nos conta, com grande 
riqueza de detalhes, o que 
lhe é peculiar. Aliás, de quem 
herdei meus mais humildes 
dotes literários. Certa vez, 
logo que se mudou para esta 
região de Lupionzinho, e to-
mado por enorme dificuldade 
financeira, precisou que certo 
comerciante local lhe fiasse 
pequena compra de alimen-
tos. Ao que o comerciante, 
por não conhecê-lo, negava 

implacavelmente.  -“Mas pos-
so lhe pagar os juros!” - insis-
tia ele.  -“Não tenho dinheiro 
para dar a juros.” Com muita 
insistência, certo dia conse-
guiu o seu primeiro crédito. 
No prazo certo retornou ao 
“Armazém” e efetuou paga-
mento de sua dívida. Já em 
casa, notou que o comerciante 
lhe dera o troco incorretamen-
te. Imediatamente voltou ao 
local e disse ao comerciante 
que havia um erro no troco. 
No que o comerciante mal 
humorado respondeu: -“Aqui 
não tem erro coisa nenhuma”.   
E meu pai humildemente, 
com sua fé inabalável e im-
buída de singular retidão de 
caráter, respondeu: -“Queira 
me desculpar, mas o senhor 
me deu dinheiro a mais... e 
eu vim devolver”... A partir 
daí, a reputação do cidadão 
Paulo Ferrara, se tornou uma 
fortaleza em Itaguajé. Dizem 
que certa vez, perguntaram ao 
comerciante, por sua hones-
tidade. Eis a resposta. -“Pro 
seu Paulo Ferrara, o senhor 
pode vender até loja inteira.” 

(sic) Dizem que a realização 
de um homem é ter um filho, 
plantar uma árvore e escre-
ver um livro. Paulo Ferrara, 
não teve um só filho, mas 
quatro. Não plantou uma só 
árvore, mas centenas delas, 
talvez milhares. Não escre-
veu um livro, mas escreveu 
no livro da vida uma página 
indelével que serviu de base 
para a formação do caráter 
de seus filhos. Não foi autor 
de livro, mas foi o autor de 
nossa educação e de nossa 
formação como cidadãos dig-

nos, constituindo-se por si só, 
um verdadeiro livro aberto, 
para apreciação e respeito 
de todos. Por isso mesmo, 
podemos dizer que hoje, aos 
83 anos, Paulo Ferrara é um 
homem realizado. Quem dera 
se todos os homens fossem 
um “Paulo Ferrara”; este 
mundo seria um paraíso de 
paz e honestidade. Seja feliz 
em Regente Feijó, Itaguajé 
vai sentir sua falta. Homena-
gem de seus filhos. Ademir, 
Irene, Lourdes e Hélio Parron 
Ferrara (autor).

Maria Francisca Parron e Paulo Ferrara

  Após uma cirurgia 
a qual foi subme-
tido, faleceu em 
Maringá, no ulti-
mo dia 22, Luiz 
Wanderley Ba-
lencieri deixando 
viúva  Apareci-
da do Carmo de 
Moura e os filhos 
Luiz Wanderley e  Catia 
Wanderley. Wanderley, como 
era mais conhecido, nasceu 
em Lins, (SP) no dia 31 de 
julho de 1949, de onde seus 
pais transferiram residência 
para Jardim Olinda, quando 
ele tinha apenas seis anos de 
idade. Tempos depois iniciou 
sua carreira profissional como 
contador da Prefeitura daquele 
município. Após sua mudan-
ça, de Jardim Olinda para 
Paranacity, exerceu a mesma 
função na Prefeitura local, até 
completar o tempo de serviço 
necessário à sua aposentado-
ria. O velório foi realizado 
primeiramente em Paranacity, 
durante a noite, depois em 
Jardim Olinda, onde se deu o 
sepultamento em jazigo da fa-
mília. As repartições públicas 
e o comercio daquela locali-
dade fecharam suas portas du-
rante o passamento, ao mesmo 
tempo em que lhe foi tributada 

“DEUS”

Procurei-te
Nas orlas dos caminhos 

No mais recôndito cantinho
Nas pétalas de uma flor

No gorjeio dos passarinhos 
No vento que sopra mansinho 

Nos gemidos de uma dor

Procurei-te
Nos rastros do caminhoneiro 

Na solidão do viageiro 
Na nuvem que vagueia 

No singrar de um veleiro 
Na luz tênue do candeeiro
No silencio que campeia

Procurei – te 
Nos murmúrios de uma fonte 

Nas encostas dos montes 
Na flora do garboso ipê
No sorriso das crianças 

Na lentidão da maré mansa 
Nas juras de um bem querer

Procurei – te 
Nos segredos da vida 

Nos braços da mãe querida 
Nos carinhos do meu pai 
Na palavra que acalanta
Na melodia que encanta
Nas ermidas e catedrais 

Mas foi, 
Na manjedoura do meu peito 

Quando o AMOR nasceu
Então VOCE me apareceu
De feliz rolou meu pranto 

Minhas buscas tiveram fim
Estavas dentro de mim 
Estavas em todo canto.

Autor: Luiz Wanderley Balancieri
Paranacity - PR

“ESTAVAS DENTRO DE MIM”
expressiva homenagem 

de despedida, oca-
sião que os alunos 
das escolas locais 
cantaram o hino 
de Jardim Olinda, 
cujo a letra foi de 
autoria do próprio 

Wanderley. Dedica-
ção, responsabilidade 

e honestidade sempre 
foram a marca de seu trabalho 
como servidor publico. Wan-
derley, para quem não sabe, 
era um apaixonado pela poesia 
tendo chegado ao obter lugar 
de destaque em concursos 
disputados por concorrentes 
de varias partes do país. Uma 
de suas poesias mereceu publi-
cação na revista Globo Rural, 
tido entre as mais conceituadas 
do gênero no Brasil. Ulti-
mamente, Wanderley vinha 
compondo letra de musicas 
sertanejas, em parceria com 
cantores, algumas das quais 
já gravadas por duplas que 
descobriram a boa qualidade 
do seu trabalho. A titulo de 
homenagem a esse amigo que 
deixa o nosso convívio cujo  a 
amizade muitos tiveram privi-
légios de desfrutar, publicamos 
a seguir, um de seus trabalho e, 
por que não dizer, uma belíssi-
ma  obra ao Pai Criador.

  Assako Yama-
moto, conheci-
da carinhosa-
mente como 
Dona Apa-
recida, aco-
metida pela 
doença mal 
de Alzheimer, 
faleceu aos 93 
anos, nesta sex-
ta-feira, (dia 31/
agosto) no hospital em 
Curitiba. Seu corpo transferi-
do e velado na Capela Ecu-
mênica Manoel Lopes Duque, 
de Paranacity, foi sepultado 
no jazigo da família junto do 
esposo, Massata Yamamoto. 
O casal, querido pelo povo 
de Paranacity,  dotados de 
espírito cristão atuaram como 
voluntários e colaboraram 
decisivamente junto com seus 
companheiros na construção 
do Asilo São Vicente de Pau-
lo, bem como para sua manu-
tenção, naquela cidade, indo 
muitas vezes à pé, angariar 
donativos que os reverteria à 
nova entidade que aos poucos 
e com muita perseverança foi 
surgindo, objetivando única 
e exclusivamente dar teto e 
comida aos idosos que não 
tinham familiares para os 
acolher.  Exemplo de solida-
riedade humana, humildade, 
honestidade e amor, Dona 
Aparecida deixa para sua 
geração de filhos: Katusi, Os-
valdo, Dr. José, Sérgio, Ivan e 
Mário atual prefeito, netos e 
bisnetos o exercício da bon-
dade, coragem, valentia e per-
severança. A família enlutada, 

Família Yamamoto
QUANDO MORRE QUEM AMAMOS...

agradece as home-
nagens prestadas 
a sua mamãe, 
e  sen tem-se 
honrados com 
tanto carinho 
d e m o s t r a d o 
duran te  seu 

passamento.  É 
oportuno lembrar 

que o casal natural 
de Fermando Prestes 

(SP), em 1948, fixou 
residência em Arapongas e 
atraídos pela publicidade forte 

de que Paranacity era o eldo-
rado dos cafezais, aportam 
em 1951, estabelecendo-se  n 
o ramo de hotel e restaurante 
e ao fundos do hotel o casal 
praticava a cultura de horti-
cultura de onde conseguiram  
tirar sustento para formar 
os filhos. Seus feitos foram 
reconhecidos pela população 
quando por unanimidade os 
vereadores em 06 dezembro 
de 1986, outorga  ao casal,  Tí-
tulo de Cidadãos  Beneméritos 
de Paranacity.(foto). 
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    LEI MUNICIPAL Nº    108/2012 
 

  SÚMULA:  Dispõe sobre  as   Diretrizes                            
Orçamentárias     para     o   ano  de  2013  e  
dá outras providências:- 

 
 
     

   A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL - 
ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:  

CAPITULO I 

DAS DIRETRIZES GERAIS 
     

    Art. 1º - Ficam estabelecidas, nos termos desta Lei para 
elaboração do Orçamento deste Município para o exercício financeiro de 2013. 

    Art. 2º - O orçamento terá a abrangências dos poderes 
Legislativo e Executivo Municipal. 

    Art. 3º - As Receitas e as Despesas serão orçadas com 
observação nos preços e índices com as respectivas variações vigentes no mês de agosto 
de 2012. 

    & Único - A Lei Orçamentaria: 
 
    I - Corrigirá os valores da proposta orçamentaria segundo 
as variações de preços para o período compreendido entre Agosto e Dezembro de 2012, 
explicitando os critérios; 

    II - Estimará a receita e fixará a despesa de acordo com a 
variação de preços previstos para o exercício de 2012 considerando-se aumento ou 
diminuição de valores, a tendência do presente exercício e as modificações na legislação 
tributária, ou outro critério que estabeleça. 

    Art. 4º - As despesas não poderão ser fixadas sem que 
estejam definidas as fontes de recursos e não deverão ser superior ao montante das 
receitas. 

    Art. 5º - Não poderão exceder o limite estabelecido no Art. 
38 das Disposições da Constituição Federal e do Art. 171 da Lei Orgânica do 
Município, as despesas com pessoal e encargos sociais. 
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    Art. 6º - Para a manutenção e o desenvolvimento do 
ensino, deverão ser observados os limites no Art. 212 da Constituição Federal e do 
FUNDEB. 

SEÇÃO I 

DOS GASTOS MUNICIPAIS 
     

    Art. 7º - Os gastos municipais compreendem aqueles 
destinados à aquisição de bens e serviços, assim como os compromissos de natureza 
social ou financeira. 

    & ÚNICO - As despesas com juros, encargos e 
amortização da Dívida Pública Municipal, deverão ser consideradas apenas as 
operações contratadas ou com prioridades e autorizações concedidas até de 
encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentaria ao Legislativo Municipal. 

 
SEÇÃO II 

 
DAS RECEITAS MUNICIPAIS 

 
 
    Art. 8º - As receitas municipais são aquelas provenientes 
de: 
    I - Arrecadação de tributos de sua competência; 
    II - De atividades econômicas executadas pelo Município; 
    III - Recursos transferidos por força da Constituição 
Federal ou convênios firmados com entidades governamentais e privadas, nacionais ou 
internacionais; 
    IV - Financiamentos autorizados por Lei e com prazo 
superior a 12 (doze) meses destinados a obras e serviços públicos; 
    V - Empréstimos por antecipação da Receita de Serviços 
mantidos pela administração pública Municipal. 
    Art. 9º - O Município será obrigado a arrecadar todos os 
tributos de sua competência incluindo a contribuição de melhoria. 
    Art. 10 - O Município deverá esforçar-se no sentido de 
arrecadação da Dívida Ativa, tributária e não tributária, para que assim, seja diminuído 
o seu volume. 
    Art. 11 - Fica o Município a rever e atualizar a sua 
legislação tributária, para o exercício de 2012. 
 
    & ÚNICO - A revisão e atualização de que trata o presente 
artigo, deverá ser de maneira à modernizar o sistema de arrecadação para que haja 
aumento de produtividade, trazendo para os cofres públicos todos os impostos, taxas e 
contribuições pertencentes à Fazenda Municipal. 
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SEÇÃO III 

 
DAS PRIORIDADES SETORIAIS 

  
    Art. 12 - Como prioridade, o Município deverá executar as 
ações projetadas para cada setor, como segue: 
    
     I - Setor de Administração, Planejamento e 
Fazenda:  

a. Adquirir veículos, equipamentos e 
manutenção dos equipamentos existentes na administração municipal; 

b. Construção, melhorias e reformas de 
prédios da administração Municipal; 

c. Implantar o Vale Compra para 
servidores municipais comprarem no comercio local no valor de R$ 100,00 

d. Incentivar plano de saúde, e o 
Sindicato para os servidores municipais; 
     e. Promover ações de treinamento dos 
servidores municipais; 
     f. Modernizar e aprimorar a administração 
municipal; 
     g. Modernizar e aperfeiçoar os sistemas de 
planejamento, jurídico, informatização integrada entre os departamentos,  para execução 
orçamentaria, arrecadação e fiscalização tributária e administração financeira, 
orçamentaria e Patrimonial; 
     h. Reforma, ampliação e conservação dos 
próprios públicos municipais; 
     i. Promover a desapropriação de áreas 
declaradas de utilidades públicas para o desenvolvimento do município; 
     j. Fomentação do  Plano de previdência social 
dos servidores municipais; 
     k. Implantação e aprimoramento do Plano 
Diretor de Desenvolvimento Urbano. 

                                                           l 
   

 
II - Setor Social: 

     
     a. Fomento do Conselho Municipal do Bem-
Estar Social e o Fundo a ele vinculado;  
     b. Apoio às entidades e iniciativas 
Comunitárias, incentivando à criação de entidade no tratamento de dependentes do 
álcool, drogas e outros dependentes químicos; 
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     c. Apoiar e ampliar os programas do leite, 
bolsa família, programa luz para todos e a taxa social de água em parceria com o 
governo estadual e federal; 
     d. Implementar linhas de assistência social 
como complementação alimentar, sextas básicas assistências aos excepcionais, idosos e 
ao menor; 
     e. Apoio a Associação da Terceira Idade, 
implantar academia para idosos e deficientes, com construção de  piscina para pratica de 
hidroginástica, danças, ginástica e outras atividades; 
     f. Apoio e incentivo às instituições 
filantrópicas, conselhos municipais, entidades sem fins lucrativos, e ampliação da 
promoção social no município; 
 
     g. Fornecer lanche matinal para trabalhadores 
que levantam na madrugada para o trabalho; 
     h. Contribuição de obras de construção, 
reformas e reequipamento de unidades voltadas à Assistência Social; 
     i. Apoio aos programas habitacionais para 
família de baixa-renda, construção e  reforma de moradias para pessoas de baixa renda; 
     j. Implantação de infra-estrutura para 
treinamento e capacitação profissional; 
     k. Ampliação do sistema de produção e 
distribuição de alimentos, vestuário e calçados à população carente; 
     l. Apoio ao menor abandonado, incentivando 
aos programas de apoio a crianças e adolescentes, tirando-os da rua;  
     m. Criação de programa de apoio e assistência 
ao idoso portador de deficiência física e/ou mental, juntamente com o Asilo de Velhos; 
     n. Construir a Casa da Pastoral da Criança e 
equipar com maquinários,  para produzir alimentos alternativos; 
     o. Assistência Jurídica gratuita no CRAS, com 
contratação  de profissionais para atender pessoas carentes, fomento social à habitação, 
saneamento básico e promoção humana, implantando a Casa da Cidadania, com função 
idêntica ao PROCON; 
     p. Apoio ao Conselho Municipal da Criança e do 
Adolescente, com aquisição de veículo, equipamentos; 
     q. Reforma e ampliação de moradias para famílias 
carentes que se enquadram nas necessidades de habitação; 
     r. Ajuda funeral para famílias com baixa renda; 
     s.     Distribuição e auxílio para custear remédios 
para pessoas de famílias com baixa renda; 
                                                            t.      Criar a Secretaria e ou departamento  
Municipal da Criança e do adolescente. 
                                                           u.       Criar a Secretaria e ou departamento da 
Mulher. 
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   III - Setor de Saneamento e Meio-Ambiente: 

    
     a. Viabilizar programas de saneamento 
ambiental, assistência técnica, saneamento em núcleos urbanos organizados, 
saneamento para a população urbana carente e saneamento rural; 
     b. Criar programa para preservação das 
nascentes, proteção e conservação de mananciais de abastecimento de água; 
     c. Implantar a coleta seletiva do lixo, visando 
o reaproveitamento de material reciclável, criando cooperativa de reciclagem do lixo, 
adquirindo veículo e novo terreno apropriado para coleta e reciclagem do lixo, 
promovendo a educação ambiental e transporte do lixo a outros locais e a 
conscientização para a preservação do meio-ambiente; 
     d. Plantar e replantar árvores nas vias 
públicas, implantação de cinturões verdes em torno de fontes de poluição; 
     e. Revitalização do viveiro municipal, 
proteger a fauna e flora, com distribuição gratuita de mudas frutíferas e nativas para 
reserva permanente das propriedades rurais; 
     f. Dar incentivo ao zoneamento industrial 
com normas regulamentos do tratamento de dejetos industriais e sanitários; 
     g. Preservar e proteger os ecosistemas 
naturais; 
     h. Prevenção e controle de erosões urbanas e 
rurais com horas maquinas gratuitas a pequenos e médios proprietários e assentamentos;  
     i.        Educação ambiental para os alunos do 
ensino fundamental ; 

    IV – Setor de Educação: 
   
     a. Apoio ao ensino fundamental público,  
ensino para jovens e adultos,  pré-escolar e educação especial,  distribuição de merenda 
escolar, de livros didáticos e de material de apoio pedagógico; 
     b.  Construção de escola municipal, aquisição de 
terrenos e equipamentos com ampliação e recuperação de instalações dos prédios 
públicos para atendimento do ensino; 
     c. Implantar com apoio do governo federal o 
período integral na educação dos anos iniciais do ensino fundamental; 
     d. O Município, de acordo com suas 
condições financeiras, atenderá as instituições de ensino técnico e profissional e 
implantará cursos profissionalizantes; 
     e. Implantar o funcionamento da creche 
integral, a partir da 05:00 horas da manhã, e adquirir veículo para buscar crianças nas 
residências; 
     f. Rever  e atualizar o plano de carreira do 
magistério municipal, criar o Conselho Municipal de Educação e o Plano Municipal de 
Educação. 
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     g. Adquirir veículos e ônibus para melhorar as 
condições aos meios de transportes dos escolares; 
     h. Integrar e participar dos programas de 
saúde e educação, estimular, apoiar e fazer divulgações da produção cultural; 
 
     i.     Apoiar a Associação dos Estudantes, 
ampliando a transferência de  recursos financeiros e implantar a Casa do Estudante 
Universitário Cruzeirense. 
     j. Construção  e implantação de uma escola  
regional, de acordo com as necessidades da nossa região; 
     k. Firmar convênios com órgãos Estaduais e 
Federais, implantar o Programa de Inclusão Digital, com internet gratuita a toda 
população, com apoio do governo federal.       
     l. Implantar a Casa do Estudante 
Universitário Cruzeirense nas cidades pólo da região; 
     m.  Formação continuada de Professores e 
Participação de eventos culturais; 
     n. Incentivar a construção e formação de 
escola especial, implantar serviços de prevenção e reabilitação de escolares 
considerados “especiais”; 
     o.   Aquisição de Uniformes (através de confecções 
locais) e quites escolares; 
     p. Manter, incentivar e aprimorar o programa de 
alimentação escolar, através do programa do Compra Direta, e da Agricultura Familiar. 
 

    V. Setor de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer: 
   
     a.   Construção do Parque infantil, campo de 
futebol e estádio municipal na zona urbana e na Vila Rural; 
     b.    Apoiar o desenvolvimento do Turismo local e 
regional, incentivo às empresas privadas para investirem em obras, atividades e serviços 
de atração turística; 
     c. Organizar competições esportivas e fazer 
programação cultural no sentido de atrair turistas; 
     d. Construir campo de Futebol na Vila Rural, 
e nas comunidades rurais, incentivar e auxiliar na organização de associações esportivas 
nos bairros; 
     e. Executar melhorias no Estádio, Ginásio de 
Esportes e quadras poliesportivas, construção de quadra coberta e aquisição de terreno 
para o centro de treinamento esportivo do Município. 
     f.      incentivar o esporte amador, com atletas de 
nossa cidade, implantar e construir o centro esportivo ou a escola polivalente, para todas 
as modalidades esportivas, aquisição de terrenos e construção de campo e malha e 
campo de bocha; 
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     g.   Viabilizar e instalar rádio comunitária 
adquirindo terreno e equipamentos; 
     h.    Aquisição de instrumentos, vestuários, para 
incentivar a criação de grupos teatrais, folclóricos, danças, fanfarra estudantil e apoio a 
Folia de Reis; 
     i.   Implantação e construção de novas áreas de 
lazer, implantar e ampliar programas para ATI.; 
     j.   Ampliar a participação no concursos de poesia, 
com publicação de livros dos trabalhos premiados; 
     l.   Aquisição de instrumentos musicais, apoiando o 
desenvolvimento aos jovens da comunidade; 
     m.  Apoio a festa do peão de boiadeiro, festa do 
padroeiro, festa de aniversario do município e demais festas típicas; 
     n.   Manutenção do Esporte , promover e participar 
de campeonatos municipais e intermunicipais com  investimento na categoria de base 
(crianças, adolescentes e jovens);  
      

  VI - Setor de Saúde: 
   
     a. Melhorias dos serviços preventivos de 
saúde, com maior atendimento a população; 
     b. Promover ações educativas em saúde e 
combater doenças transmissíveis e endêmicas; 
     c. Aquisição de equipamentos hospitalares, 
Raio-X, Ultrasson e  veículos para o Hospital Municipal; 
     d. Continuação e ampliação da prestação de 
serviços, contratação de técnicos especializados, aumentar a contratação de clínico 
geral, ginecologista e pediatra, nutricionista, fonoaudiólogo, psicólogo à comunidade; 
     e. Desenvolver ações na área de saneamento 
básico, através da expansão de sistemas de abastecimento de água e esgoto; 
     f. Ampliar e dar continuidade na área de 
odontologia, atendimentos noturno a pessoas trabalhadoras; 
     g. Desenvolver trabalhos no sentido de 
consolidar o Sistema Unificado de Saúde (SUS); 
     h. Descentralizar e ampliar os serviços 
odontológicos, e o atendimento do programa saúde da família PSF; 
     i. Incentivar e auxiliar a participação em 
cursos de treinamento especializado, aos profissionais da área de saúde, bem como, seus 
auxiliares; 
     j. Construção e aquisição de terreno para a  
manutenção do Laboratório de Análises Clínicas, com exames médicos especializados 
em curto prazo; 
     k. aquisição de terreno, construção, e equipamentos 
de  clínicas especializadas e conservação e ampliação  do Hospital Municipal; 
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      l.  Aquisição de Ambulância (Uti Móvel), veículo 
(carro retorno) para pacientes da zona rural e Unidade pronto Atendimento - UPA; 
     m.  Aquisição de ônibus e manutenção do 
transporte de pacientes da saúde para outras cidades pólos; 
     n.  Plantão médico no hospital municipal 24 horas, 
com pronto atendimento a todos; 
     o.  Distribuição de medicamentos na farmácia do 
posto de saúde com diversificação de remédios a tendendo todos os dias; 
     p.   Valorização dos profissionais, técnicos e 
funcionários  da saúde; 
     q.    Construir/adquirir consultório ou sala de 
atendimento médico e de enfermagem para atendimento médico da saúde da família –
PSF nas comunidades e bairros Vila Rural, Banco da Terra, Cristo Rei, Assentamento 
São José, Bairro Pirapó e Bairro Marilia/Kadowaki; 
     r.    Apoiar o Conselho e as conferencias 
municipais de saúde,  ampliar e realizar a Feira Municipal de Saúde;  

     
VII - Setor de Indústria, Comércio e Emprego: 

   
     a. Estimular o desenvolvimento industrial e 
comercial no Município apoiando a iniciativa privada; 
     b. Desenvolver trabalhos no sentido de atrair 
novos empreendimentos comerciais e industriais, com apoiando e incentivo a 
Associação Comercial e Industrial; 
     c. Executar melhorias nas áreas industriais e 
comercial em obras de infra-estrutura ou de necessidades básicas e melhorar o  
atendimento ao setor;  
     d. Criação, aquisição de terreno e apoio a 
construção de parque industrial  para expansão do setor industrial e comercial; 
     e. Estimular a pesquisa básica para aplicações 
tecnológicas industriais e comerciais; 
     f. Ampliação nas instalações e melhorias na 
infra-estrutura do parque ecológico; 
     g. Criar e incentivar cooperativas de 
trabalhadores rurais,  artesanais, industriais, costureiras e outras; 
     h. Efetuar levantamentos das potencialidade 
de mercado do Município; 
     i. Incentivar a unidade de produção, doando 
máquinas (em comodato) para cooperativa das costureiras, cooperativa de leite 
reativando o laticínio, incentivo a cooperativa dos pedreiros valorizando os profissionais 
de nossa cidade na execução de nossas obras e apoio a outras cooperativas; 
     j. Dar continuidade às obras de construção de 
barracões para indústrias, adquirindo terrenos, veículos e equipamentos ; 
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     k. Executar obras de infra-estrutura em áreas 
destinadas à implantação de industria (luz, água, esgoto, telefone, cascalho, asfalto, 
terraplanagem e outros); 
      l.  Incentivo a Cooperativa dos Trabalhadores 
rurais, formando o ciclo da produção. 
      m.  Incentivar a Industria, o comercio e 
associações comerciais. 
      n. Revitalização da iluminação publica municipal; 
       
 

 VIII - Setor de Justiça e Segurança: 
    
     a. Desenvolver trabalhos no sentido de 
auxiliar e agilizar os serviços de segurança no combate à criminalidade, incentivar o  
Conselho Comunitário de Segurança Pública, firmar convênio,  com a entidade de 
acordo com a política estatutária do mesmo; 
     b. Aquisição de terreno, veículo e melhorar a 
fiscalização de trânsito e sinalização em vias públicas; 
     c. Implantar o Plantão Policial, Procurar 
combater a delinqüência criando meios adequados para combate ao infrator; 
     d. Desenvolver, em escolas municipais, 
palestras de conscientização com o auxilio de autoridades competentes; 
     e. Ampliar e dar garantias de cidadania, de 
convivência pacífica, de igualdade de todos perante a Lei e do acesso à informação. 
      f. Criar a ouvidoria municipal, para ouvir os 
problemas que afligem nossa comunidade; 
      g. Contratação de empresa de vigilância noturnos 
para melhorar a segurança da zona urbana e Rural; 
      h.  Apoiar e incentivar  a patrulha Rural Militar; 
      i.   Incentivar e apoiar a Criação da Guarda Mirins; 

  
    IX - Setor de Agricultura e Abastecimento: 

   
     a. Fazer divulgações e desenvolver a pesquisa 
agropecuária e a geração e adaptação de tecnologia capazes de aumentar a produção e a 
produtividade; 
     b. Perfuração de poços artesianos nos bairros e 
banco da terra, encanamento do poço da Vila Rural,; 
     c. Desenvolver a infra-estrutura para a 
irrigação e apoio ao processo de usos múltiplos dos recursos hídricos, esforçar-se o 
máximo para evitar as ações predatórias das atividades agrícolas sobre o meio ambiente, 
dar orientações sobre a utilização do solo agrícola; 
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     d. Aquisição de veículo, equipamentos,  
terreno e construção  para o departamento de agricultura e contratar engenheiro 
agrônomo e técnicos agrícolas para fortalecer a agricultura do município; 
     e. Aquisição de tratores e implementos 
agrícolas para atendimento, fortalecimento e apoio aos pequenos e mini-produtores 
rurais; 
     f. Conscientizar os produtores da necessidade 
de criação de ações para o controle das doenças de animais e vegetais; 
     g. Implantação do Matadouro Municipal, 
incentivo  a produção da pecuária de leite e corte através do cooperativismo, com 
inseminação artificial, e incentivo a produção frango de corte, ovos e outras atividades; 
     h.       Viabilização incentivo para a compra de 
calcário e fertilizantes, apoio ao cultivo da fruticultura com fornecimento de mudas, 
incentivando a produção de olericulturas, disponibilidade de trator para poda de amora; 
     i. Recursos municipais para as associações 
agrícolas, incentivar a distribuição e comercialização de produtos agrícolas, dando apoio 
e infra-estrutura, viabilizando transporte para o CEASA, implantar e dar continuidade  
ao programa de compra direta entre os produtores e o governo municipal, estadual e 
federal; 
     j. Implantar, restaurar e conservar rodovias 
vicinais e manutenção dos carreadores para o bom atendimento ao escoamento da safra 
da produção agrícola; 
     k. Oferecer condições e implantar o Projeto de 
Matas Ciliares, desenvolvendo e auxiliando o programa de Manejo Integrado de Solo, 
mantendo o viveiro municipal e distribuindo mudas a pequenas propriedade; 
 
     l. Busca de recursos Estaduais e Federais para 
asfalto nas estradas rurais com a finalidade do escoamento da safra agrícola, entre 
Cruzeiro do Sul à Alto Paraná e Cruzeiro do Sul à Lobato, e construções de pontes, 
bueiros, bem como, restaurar os já existentes; 
     m. Dar apoio e ampliação da rede elétrica, 
abastecimento de água e telefonia rural nas comunidades e bairros; 
     n. Viabilizar convênio com a Emater para 
melhor atender o produtor rural. 
     o. Construir o matadouro Municipal, adquirir 
veiculo e equipamentos; 
     p. Incentivar e dar apoio aos produtores e 
plantarem arvores frutíferas à beira dos rios e das estradas vicinais; 
     q.   Incentivar e melhorar a feira do produtor,  
possibilitando um novo espaço e melhorar a infra-estrutura; 
     r.  Ampliação e manutenção do RPPN; 
programa de preservação e conscientização das áreas de APP e reserva legal, reformar  
e readequar  o Viveiro de Mudas Municipal. 
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 X – Habitação, Setor Físico Territorial e Infra-Estrutura Urbana: 

     
     a. Construção de Calçadas, onde não existe, 
fazer saneamento básico,  asfalto nos finais de ruas da cidade e pavimentação na Vila 
Rural; 
     b. Organizar, disciplinar e modernizar o 
sistema viário executando obras de construção civil, pavimentação e obras 
complementares; 
     c. Implantar projetos de urbanização e 
paisagismo de praças, parques, trevos de acessos à cidade e reestrutura do cemitério 
municipal; 
     d. Fazer ampliações nas redes de energia 
elétrica, telefone, fornecimento de água nos bairros e distritos; 
     e. Expandir e melhorar a qualidade da 
iluminação pública do município, e da vila rural,  revendo os  valores  da elevada taxa 
de iluminação publica; 
     f. Realizar acordos e convênios para a 
construção e reforma de moradias para pessoas de baixa-renda, bem como custear 
despesas de ART. para obras até 70 m²; 
     g. Apoiar a segurança pública no sentido de 
proteger o centro urbano e rural contra as ações de vandalismo; 
     h. Construir moradias em parceria com o 
governo estadual e federal, pelo programa de habitação social, Cohapar e Caixa 
Econômica Federal,  moradias em parceria com a Usina Santa Terezinha para 
trabalhadores de Cruzeiro do Sul, e o programa Minha Casa Minha Vida e aderir no 
pac2 (programa de Aceleração Crescimento 2); 
     i. Melhorar a sinalização, comunicação visual 
e criar dispositivos de segurança de tráfego; 
     j. Reforma e adequação de Praças, 
replantando gramas, flores, poda de arvores e instalação de mais bancos na praça;  
       k. Incentivo à arborização 
urbana, paisagismo e combate à poluição atmosférica e sonora; 
     l.    Construir abrigos na cidade e a beira da rodovia 
para trabalhadores e estudantes; solucionar problemas das “bocas de lobo”,  adequar a 
acessibilidade de pessoas deficientes (construção de rampas nos prédio públicos, 
rebaixamento de calçadas)  
     m. Criar ações de controle e combate à erosão, 
viabilizar programa em lotes urbanizados e urbanização de bairros; 
     n. Desenvolver ações que visem a reduzir o 
déficit habitacional, Estimular o programa comunitário de moradias populares , com 
aquisição de terrenos para moradias e vila rural e incentivar aos proprietários que 
possuem terrenos vazios para a construção de casas “minha casa minha vida”; 
     o. aquisição de equipamentos e manutenção 
de limpeza pública urbana melhorando o sistema de coleta e transporte do lixo, 
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incentivando a cooperativa do lixo,  o sistema de coleta  e destinação do lixo hospitalar, 
laboratorial e farmacêutico;   
     p.   Reforma geral e pleno funcionamento da 
rodoviária municipal,  
     q.     Dar incentivo à participação da comunidade 
em projetos para o desenvolvimento urbano; 
     r.  Criar e subsidiar o conselho de habitação do 
município de cruzeiro do sul; 

  XI - Setor de Transportes: 
     
     a. Adquirir veículos e maquinários,  restaurar 
máquinas equipando-as e conservar a malha rodoviária Municipal; 
     b. Readequação e pavimentação de estradas 
rurais  para o escoamento da safra agrícola; 
     c. Promover ações visando a melhoria de 
estradas vicinais (cascalho, construção de pontes, bueiros), que ligam a sede do 
município as comunidades; 
     d.  Construção de Garagem e Oficina para o 
Departamento Rodoviário e promover Adequação das estradas, pontes e sinalização das 
estradas municipais; 

    e.  manutenção da pavimentação urbana, 
recuperando e ampliando a pavimentação e calçamento das ruas do município 

 
 
XII – CAMARA MUNICIPAL 

 
a Adquirir veículos e equipamentos e 

manutenção dos  equipamentos existentes da Câmara municipal; 
b. Construção, aquisição de terrenos, melhorias e 

ampliações do prédio da Câmara Municipal; 
c. Manutenção, custeio, aperfeiçoamento e 

incentivo aos vereadores e funcionários da Câmara Municipal 
    
 

CAPÍTULO II 
 

DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 
 
    Art. 13 - O orçamento compreenderá as receitas e despesas 
da Administração direta, indireta e dos fundos especiais, de modo a evidenciar as 
políticas e programas de governo obedecidas na sua elaboração, os princípios da 
anualidade, unidade, equilíbrio e exclusividade. 
    PARÁGRAFO PRIMEIRO - Compreenderão o orçamento 
do Município como decorrência dos princípios mencionados no caput do presente 
artigo, os orçamentos da Administração Municipal indireta e dos Fundos Especiais. 

Prefeitura Municipal de
Jardim Olinda
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    PARÁGRAFO SEGUNDO - As estimativas dos gastos e 
receitas dos serviços municipais, remunerados ou não, se compatibilização com as 
expectativas políticas estabelecidas pelo Governo Municipal. 
    Art. 14 - O Orçamento Municipal, poderá consignar 
recursos para serviços de sua responsabilidade, a serem executados pôr entidades de 
direito privado, mediante convênio, desde que sejam de conveniência da Administração 
Municipal. 

 
CAPITULO III 

 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

    
    Art. 15 - Caberá ao serviço de fazenda a Coordenação da 
elaboração dos orçamentos de que trata a presente Lei, bem como o controle de sua 
execução. 
    Art. 16 - Ficam igualmente os poderes Legislativo e 
Executivo, autorizados a procederem a atualização dos vencimentos e vantagens do 
quadro próprio de pessoal, de conformidade com os índices oficiais de correção do 
exercício de 2.010/2012. 
    Art. 17 - Não se admitirão emendas ao projeto de Lei 
Orçamentaria que vise conceder dotação para instalação ou funcionamento de órgão que 
não esteja legalmente constituído. 
    Art. 18 - Se o projeto de Lei orçamentaria não for 
aprovado até o término da sessão legislativa, a câmara de vereadores, será,  de imediato, 
convocada extraordinariamente pelo seu presidente, na forma do artigo 25, & 3º, item 
III, da Lei orgânica do Município, até que seja o projeto aprovado.  
    & ÚNICO - Caso o projeto de Lei Orçamentaria não seja 
aprovado até 3l de dezembro do corrente exercício, a sua programação poderá ser 
executada até o limite de 1/12 (um doze avos) do total de cada dotação para a 
manutenção, em cada mês, atualizada na forma prevista no artigo 3º desta Lei, até que 
seja aprovado pela câmara Municipal.  
    Art. 19 - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
  
   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
SUL - ESTADO DO PARANÁ, EM 30 DE AGOSTO DE 2012.  
      

 
Ailton Buso de Araujo 
- Prefeito Municipal - 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade : Pregão - 7/2012 
Processo Adm. Nº. 94/2012  

        
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS-PR, faz saber que se encontra aberto 
procedimento licitatório na Modalidade Pregão Nº 7/2012 – por Lote, para AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS DO MUNICÍPIO E 
MATERIAIS DIVERSOS.    
Os recebimentos dos envelopes será feito até as 08:30 horas do dia 13/09/2012, e a abertura 
dos envelopes de propostas de preços e de documentos serão efetuados pelo Pregoeiro no 
Setor de Licitações no prédio da Prefeitura Municipal de Santa Inês, Rua Governador Munhoz 
da Rocha, 215, ás 8:30 horas do dia 13/09/2012. As informações sobre o Edital completo e 
seus anexos poderão ser adquiridos no endereço supramencionado em horário de expediente 
ou pelo fone (44) 3313 1085 ou ainda pelo e-mail: pmstaines@yahoo.com.br.  
  

Santa Inês, 30(trinta) de agosto de 2012(dois mil e doze) 
 
 

  CLODOALDO ALVES DE OLIVEIRA 
                                                                      Prefeito Municipal 

 



Nova Esperança, Domingo, 
02 de Setembro de 2012.
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